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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conse!ho de Reéursos Tributários ~48 Câmara de Julgamento.

RESOLUÇÃON!!: ~/2016
2S!! SESSÃOORDINÁRIA EM: 16.09.2Ih'6

PROCESSODE RECURSON!!1/959/2014 -:-AUTO DE INFRAÇÃO N~ 2/201318789

RECORRE,rIlTE:IRMÃOS L1PPEL& CIA. LTDA. '
RE'CORRIÔO:CÉLULAÔEJULGAMENTODE l!!INSTÂNCIA

RnATORA: CONS. ALICEGONDIM SÂLVIANO DEMACEDO
"\ '.(.~ ..: " - ..

,
~-r

. '}

EMENTA: ICMS - REMESSA DE MERCADORIAS A CONTRIBUINTE

BAIXADO DO CGF 1 - 'Hemêssa de mercadoria em operação

'interestadual com destino a contribuinte localizado, no Estado do

Ceará 9aixado do CGF. 2 ~ Tipo infracional que transcende os limites

da 'territorialidade tributária. 3 - Melhor adequação à conduta

inserta no art. 16, 11,'c' da Lei nº. 12;670/96, cuja responsabilidade

deve sér atribuída ao transportador. 4 -Ilegitimidade passiva do
~__ t . -. ,

remeténte situado em Estado diverso da Federação. 5 -'Recurso

Ordinário em pàrte conhecido, não podendo seradmitido quanto à

: ;preliminar de inconstitucionalida~e da~axa de fiscalização e

prestação de serviço público'instituída pelo art. 33 da Lei nQ•

15;838/2015. 6 - Julgamento 'pela EXTINÇÃO do processo por

ilegitimidade do sujeito passivo, na forma do art. 87,1, 'e' da Lei nº.

, 15.614/2014, reformando a decisão parcial condenatória proferida

em 'li! I~stância. 7 - Decis'ão àunaliimidade de votos,em

conformid,ade coma manifestação oral proferida em sessão pelo

douto representante da PGE.
!

--i-.

,.

01 - RE LAT6 R>IO '1;

i,

. ,

"
. t '"

.' '~i ~.

• ~ PROCESSODE RECURSON' l/9S912014 - AUTO DE INFRAÇÃO N' :1/201318789 - Relatora Consêlhelra Alice Gondim Salvianode Macedo

~
•... 'À peça inicial imput~ à empresa em: epíg~afe o cometimento de infração à legislação

. ' tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir: . . . 'f'-

baixado do CGF.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRAtiVO TRIBUTÁRIO '
,Conselho de Recursos Tributários - 48 Câmará de Julgamento
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ci'

Em análise ao DANFE 83.34, emitida p'ela autuada, verijicamosque o destinatárioDELTA~COM DE

PRODUTÓS DE LIMPEZA REPRESENTAÇÃO£ SERVIÇOCGF 06376102-5, encontra-se baixado de ofício
;' ' ; .' -t " ' \ i ' ," .• ~. " -.:

,desde 16/10/2012, sendo emitido TRnº. 20135767 de 23/12/2013 e passado o período de 72hs, sem

regul. foi emito o AI".
I

Apontada infringência aos arts. 9? c/c 170/ 11/'i' do Decreto 24.569/97/ com imposição da

penalidade preceituada no art. 123/1II/"k" da Lei nº 12.670/96.
! "(, ' 'F,""

Demonstrativo do Crédito (R$)

Base de Cálculo

ICMS 11.711/62
,

Multa", ' 15.512/08

TOTAL 27.223,70

_;: .. ~.. .'.c. • ,t:~" '. .< ,". ' - •

Segundo'In'Yormações complementares, 'a empresa autUada, com sede em Ag'rol'ândia/SC/'

remeteu' para a empresa DELTA - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE L1MPEZA, REPRESENTAÇÕESE
'.t. t .•.• . ',' . ". ,. . ,. .' _'

'SERVIÇO?, com sede em Fortaleza/et/merc~dorias acobertadas, pelo DANFE 8334/ com tré!nsporte

realizado pela empresa TRANSPORT'ESMIMO LTDA., através do DACTE 1529.

, Por ocasião'; da p;ssagem peld" posto fiscal de Parambu/CE, foi constatado que o destinatário'
, • r. ,

da mercadoria encontrava-se baixadbde ofício desde 16/10/2012/ ensejando a lavratura do Termo

de Rete~ção de Mercadorias'nº.2Ó13-5767, em 23/12/2013/ com concessão do prazo de três dias
, ~ .. 'f' - ,.-;

para que a autuada sanasse a irregularidade, na forma do art. 830 a 833 do Decreto nº. 24.569/97.

E~gotado;~esse p;azosem a legalização da mercadoria; foi lavrado o aut,ode infr,ação em. ' . .

30/12/2013.

, t , '!.:' ,!J,"' -, , :. ""., " ' , ,é _'-'-;'

A empresa foi intimada do feito e apresentóu defesa, arguindo/em síntese, o segufhte: que,. ~ ' - ,

em virtude de férias coletivas s0l'!1ente teve conhecimento da apreensão do equipamento após

cessaaoo prazôide 72 hspara regularização da operação; que desconhecia por cómpletoa situação
li ' '. . . ., .• ' .

: irregular da empresa DELiA junto ao Fisco estadual do Ceará, pois além do seu cadastro estar regular

junto à Receita Federál do Brasil/ela teria obtido autorização da Caixa, Econômica Federal (agência

em Fort~leza/CE), através de cédula de créd'i~O bancário, para'fin~nciamento do bem ,adqüiridÓ na

, - operaçã(); que a multa s~ mostra exce~siva e confiscatória; que a taxa de juros aplicada seria ilegal.
d

2
PROC~SSO DE RECURSO N2 J,o'J59/l014 - AUTO DE INFRAÇÃO N2 2/201318789 - Relatora Conselheira Alice G~ndlm Salvlano de Macedo

'I'

A mercadoria foi liberada ~a' sequência, através de ordem judicial proferida pel~+Juíza da I/"v

Comarca de Parambu!CE,em Mandado de Segurança impetrado pela empresa autuada, de nº. 3804-
'08.201'4::8.06.0142: " ',' , " ',' "
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

.' ,CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBt:iTÁ~IO,
Conselho de RecurSOs Tributários. 48 Câmara de Julgamento

, .

'Em decisão de 1~ Instância, o julgador singular entendeu pela PARCIAL PROCEDÊNCIA da

acusação fiscal, soJ:>o fundamento 'de que inexistiria infraç~o à legislação do Estado do Ceara, diante

da'inexistência de provas de que o remetente teria subtraído o imposto devido' ao Fisco cearense,

situação que acarretaria alongamento 'dos limites da competência territorial inserta no arL 102 do

Çódigo Tributário Nacional, - CTN. Manteve, contudo, a exigência do pagamento do imposto pelo

remetente da mercadoria' acompanhada de documento fiscal inidôneo, na condição de respônsável
.• < " ~

tributário, na formado art. 16, inciso 111 da Lei nQ• 12.670/96.

Dispensado o reexame necessário, os autos subiram a esse Conselho por força de recurso

ordinário,daautuada, cujas razões baseiam-se nos seguintes argumentos:

a) Em .preliminar, questiona a inconstitucionalidade do recolhimento da taxa para

interposição de recurso administrativo, instituída pelo Decreto nQ• 31.859/2015;

b) No mérito, defende sua boa-fé por desconhecer a irregularidade da empresa destinatária

e a ausência de obrigação legal de fiscalizar cadastros de contribuintes estaduais, sendo

apenas responsável pela ve'nda dos equipamentos e pelo recolhimento do imposto;

c) Destaca que inclusive a venda teria sido cancelada, não havendo que se falar em

recolhimento do imposto por não ter a operação se concretizado;

d) Requér ao 'final o provimento do recurso para que seja reconhecida a nUlidadê do auto

,d,e,infração.

Em requerimer1tode fls. 98/102, a autuada reforça o pedido de inconstitucionalidade da taxa
~" ~"

.instituíd~/pela Lei nQ• 15.838/2015 eDecreto nQ• 31.859/2015, pugnando pelo seguimento do recurso

ordinário~mesmo sem o recolhimento da referida taxa.
r
,- .. ~ ~

'Etndespacho de fls. 105/106, a Presidência do CRTesclarece que ocontribuinte nãó terá seu
" ;~. '.> ~ . ' "

dir.eito c~nstitué:ional da ,ampla defesa e contraditório prejudicadó, visto qu~opagamentoda -taxa

não".é :condição de admissibilidade do recurso, indeferindo, contudo, o , . pedido d~'
. H, ',.' • .

inconstitu'dónaHdade da exação.
- .' ...•.

'V .... , ,.,; .' '
.A' Assessoria, ProceSsual-Tributária, .por sua vez, em parecer referendado pelo' do~to

't, _'~,",: '."'. _ ,"'~' " ,~ . ,,' - ~. :.' ,; ~

.represén~an!e' da,PG E, manifestowse ,pela manutenção da decisão recorrida, isto .é,.pelaPA~CIAL'

,PROCEDÊ,NCIAda acusação fiscal. ,'.
,

, .
eo relatório.

1

PROCESSO DE RECURSO N. 1/959/2014 - AUTO DE INFRAÇÃO N.1/l01318789': Relatóra Conselheira Alice Gondlm 5alvlano de Macedo
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CÓhselho de RecursosTributários _48 Câmara de Julgamento

,
02 - VOTO DA"REL'ATORA

':j.'

Wata-se" deJRecurso Ordinário apresentado' pêla autuada, contra decisão de;parcial
'"

procedênCia proferida em1~ Instância. Em, sede' preliminar, a" autuada insurge-se co'ntrao

recolhimento da taxa de fiscalização e prestação de serviço público instituída pelo art. 33 da Lei nº.
; T 'l' • " '.

15.838/2Ch5, pugnando'pelo reconhecimento de sua incoriÚitl,lcionalidade.

"Na "formà do art.' 48, 9 2º 'da' Lei nº: 15;/514/2014, que rege" ~ processõ'administrativo

tributário da Se.cretariada Fazenda do Estado do Ceará, não se inclui na competência: da autoridade. . ., .
julgadora afastar a aplicação de norma sob o fundamento de inconstitucionalidade, in verbis:

..• 0#
Art. 48. Omissis.'

.. 'fi

.'Ii

\.

.:'i

9 2º Nao se inclui na compêtênda dá autoridáde julgddoró' afástar a

áplicaçqo de nórma sob Ó. fundamento de inconstitucionalidade,

ressalvada a hipótese em que tenha sido declaráda inconstitucionál peYo

'Supremo Tribunál Federal- STF,observado: "

I .:.:emAção Direta de Inconstitucionalidade ou Declaratória de

Constitúcionalidóde, após a PL!blicaçãoda decisão;
"':', '...' .. ~

'/I ...;.em Ação Direta de Inconstitucionalidade, pór via incidental, após a

, publicação da resolução que suspender a execução do ato, pelo S;nado

Féderal;

11I ~em Súmula Vinculante aprovada pelo Supremo Tfibunal Federal, nós

termos doart.103-A da Constituição Federal.

Ante o exposto, não se enquadrando a preliminar recursal suscitada em nenhuma das

. hipóteses de declaração de inconstit~cionalidade do STF, élencadas nos incisos .1,11 ou 111 do 92º do
J' " ",' ",' •

art. 48qa Lei rº. 15.614/20:).4, conheç() do recurso apenas parcialmente., .
Na;pa'rtedaq'ual conheço, importa destacar qu'é o àuto de infração versa sóbre à remessa de

mercadorias por contr'ibuintesituado em Santa Catarina, paraem'presa baixada no Est~dodo Ceará,

tendo sido autuádoo. remetente para recolher o Imposto Estadual e multa doart. 123, 111, 'I<'~

A recorrente sustenta estar amparáda pela boa-fé, argumentandó que desconhecia a
. . ~:" ., , .,' , ':, '" ' , ,.. ,.

situação irregular da destin~tária, sObretudo porque para ela teria sido aprovado o financiamento do

bem então .adquirido na o'peração,pela Caixa Econômica Federal, agência em Fortaleza/CE: Ná
~ F-" t

ocasião, juriítouproposta.comercial entre as empresas, autorização defaturámento concedidá pela

PRo,CESSo,DE RECURSO,N" i/9S9/Í014 - AUTO, DE INFRAÇÃO, N" 7/201318789 - Relatora Conselheira Afice Gondlm Salvlano de Macedo
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. " SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
, "CONTENCIOSO ADMiNISTRATIVO TRIBUTÁRIO

"i Conselho de Recursos Tributários - 48Câniara de Julgamento

CEF, pepic!o de compra com informação de finéi'nciamento do bem, consulta cadastral regular da

empresa DELTA na Receita Federal e certidão negativa de débitos estaduais da destinatária.
i '

,
A aecisãosingular, pôr sua vez, afastou a infração inicial por incompetência territorial do
" -, ,;. " -,- "-" ,. . . . ,'" ,

Fisco cearense, mas entendeu por responsabilizar a autuada pelo recolhimento do imposto, apenas,

na'qualida:de de responsável t~ibutMio pela remess~ demércadoria acompanhad~ por doéumento
, , I ' " '. '

fiscalinidêlneo, na formado art. 16, inciso 111da Lei 'nQ• 12.670/96, com redação dada pela Lei

13.418/2003:

Art. J6. São responsáveis pelo pagafTIentô do ICMS: .

{...r'
li', ;

1/1 - o rentúente, o destinatário, o depositário, ouqualquet põss"uidorou

detentor de mercadoria ou bem desacompanhados de documento fiscal,

ôuacompanhados de documento fiscal inidôneo ou sem o selo fiscal de

trânsito;

Ocórreq'ueacapitula~ão do inciso 111do ,art. 16 da Lei Êstadual não pode" ser atribuída a
~ > • . •.

contribuinte situado em out'ra Unidade da Federação, sob pena de afronta ao art. 102 do CTN,
• "J -- "';' -,'

segundo,o 9ual,"a legislpçãOtributáriadas Estados; do Distrito Federà/ e dos Municípi~s vigora,

no País;forados respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade
• q.'~ '"", ~ -.

os convênipsdeque participem, -ou do que disponham esta ou o~tras leis de ,normas gerais

expedidas pela União". . .
.r t",

,A recorrente"co~forme dos autos consta, está 'estabelecida em Santa Cat~rinâ,e sua
>;" .' • , -

responsabilização, naforma~do dispositivo acima citàdoimplicariâ em'afronta ao princípio da

territorialid'ade tributária.

Não se'pode ôlvidarque o tipo infracional trata da entrega, remessa, transporte ou

recebimento'de mercadorias ou bens destinados a contribuinte baixado doCGF,hipótese que guarda

relação ao disposto no art. 16, inciso 11,alínea 'c' ,da Lei nQ• 12.670/96, cuja responsabilidade somente

pode seratr!buí~a ao' transpôrtâdor, sen~o veja-se:

Art. 16, ~ão responsáveis pelo pagamento do ICMS:

(;~.J

117o trqnsportador em relação à mercadoria:
t ,,,

c) que aceitar para despa'cho ou transportar sémdocumento fiscal, ou. .
, , . '."acompanhada de docum~nto de documento fiscal inidôneo ou'com

P~OCESSO DE RECURSO N' I/9S9/l0~4 - AUTO DE INFRAÇÃO N'1/201318789 - Relatora Conselheira Alice Gondlm Salvlano de Macedo.,

." ",
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, SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
"CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRlaUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários-48 Câmara de Julgamento

destino a contribuinte não identificado ou baixado do 'Cadpstro "Geral da

, Fazendq,- CGF; .. '

Nessas circunstânêias, a recorrente não é parte legítima para figurar no pólo passiv() da~ . ' ~,

demanda" atraindo para o processo os efeitos do art. 87; inciso I, alínea 'e' da Lei nº. 15.614/2014, in
. •. - c"~ .". .. -,- .' _. ',-, ".

verbis:.

Art. 87. Extingue-se o processo administrativo-tributário:

I..,. Sem julgamento de mérito:

[...] :

e) quando não ocorrer à possibilidade jurídica, a legitimidade da parte ou

o intkre~se processual;

Eipositis,voto' p~râ que se conheça em parte do pr~sente recurso ordináriointerpostô; para

declarar a;EXTINÇÃO dO,processo s~m julgamento do mérito, p~r ilegitimidade do sujeito passivo, na

formadoàrt. 87, inciso I, alínea. 'e' da Lei nº. 15.614/2014.
i

É como VOTO.
r

, .
03 - DECISÃO'

, .

•

Pr~cesso de R.ecursÓn~ 1/959/2014 - Áuto de Infráção: 2/201318789. Recorrente: íRMÃOS

UPPEL'& dA LtDA.Recorrido: éélula de1julgamento dei!! Instância. '
f

> f.o

Decisão: "Os membros da 4f! Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
. ~". ..... - "-

resolvem, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Ordinário, deixando de
, "C'. ,. -' .~. -i' . ~ ~;,'

conhecê-lo' nO,tocante à questão r~/ativa à ,cobránça de taxas processuais, por se tratar de matéria
'o. _:.'_ .'_ ... ,"q' I te d

estranha ap escopo do processo em análise, que 'versa exclusivamente sobre 'o crédito tributário

lançado at~avés do auta 'd~ infração. ~m sede de preliminaf.resolve-se d~clari:Jr EXTINTO o processo,
" .. .. ' ~. ,- ~ .

sem julgamento de mérito, 'por ilegitimidade do sujeito passivo, na forma do Art. 87, I, "e", da Lei ng' L /
15. 614/20i4, nos termos do voto do ~ónselheiro relator, em desacárdo conro Parecêr da Assessoria V""'"
prôcess_u~/lributátia,!nas' em confor,!,~dade co';! a manife;tação oral, em sessão, do representante'

da Procuradoria Geral dO,Estado"." ':" " ;.

;A.'"

I' ,{

'",:;)'.

1-

PRqCESSO DE RECURSON2 V9S9/2014 - AUTO DE INFRAÇ/lO N2 :1/201318789 - Relatora Conselheira Alice Gondlm Salvlano de Macedo
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t"
SÁlJADAS SESSÕES DA 4g CÂMAIJ,ADEJULGAMENTO DO CO,,!SELHO,DEREC. TRIBUTÁRIOS,

em Fortaleza, -i£ de Novembro de 2016~

.~ .." I,-L~,
R' ae Less 'Costa Barboza .
PROCa ESTADO'

.i '"

I'

1- ,"

.t, .•

, !

I
• '>,
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